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CERTIDÃO NEGATIVA 

 

 O Condomínio Edifício Araguari, com sede na cidade de Araguari-MG, inscrito 
no CNPJ  23.100.050/0001-46, por sua representante legal a Síndica Fernanda Debs 
Diniz, brasileira, portadora do CPF nº 709.618.086-91, declara para os devidos fins e 
efeitos de direito, que LUIZ ANTONIO DE CARVALHO SOARES, portador do CPF nº 
039.579.186-34, encontra-se quitado, seu contrato com o Condomínio Edifício Araguari 
Apto 301, não existindo até a presente data qualquer débito sob sua responsabilidade, ao 
que se refere as taxas condominiais. 

Há de se ressaltar que o Condomínio Edifício Araguari, encontra na condição de 
DEVEDOR em processo de cobrança de Débitos Previdenciários inscritos em Dívida 
Ativa da União junto a PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, sendo estes 
débitos no valor de R$ 6.500,94 (Seis mil quinhentos reais e noventa e quatro centavos).  

 

 Para maior clareza, firma o presente instrumento particular em uma única via 
atestando sua veracidade. 

 

 

     Araguari-MG, 13 de Agosto de 2024. 
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